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Artigo 1º 

Os princípios da empresa são para respeitar. 

Artigo 2º 

A Assembleia Geral reúne com todos os elementos da empresa. 

Artigo 3º 

O Presidente gera a equipa e decide planeamentos.  

Artigo 4º 

O Vice-Presidente substitui o presidente na sua ausência e auxilia-o na gestão. 

Artigo 5º 

O Assessor de Comunicação define a implementação dos contactos com o exterior. 

Artigo 6º 

O Tesoureiro gera as contas e o investimento. 

Artigo 7º 

O Secretário dá apoio ao presidente e à equipa. 

Artigo 8º 

O Departamento de Vendas é responsável pela procura de locais de venda. 

Artigo 9º 

O Departamento de Marketing é responsável pela logística de divulgação. 

Artigo 10º 

O Departamento Financeiro é responsável pelos investimentos. 
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Artigo 11º 

O Departamento de Produção é responsável pelo produto. 

Artigo 12º 

Todos os elementos são co-responsáveis pelo produto. 

 


